
PROJETO DE LEI Nº 54, DE 2010

Declara de Utilidade Pública a entidade "Corporação Musical Cascavel de Aguaí".

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de Utilidade Pública a entidade “Corporação Musical Cascavel de Aguaí” com  sede naquela cidade. 
            Artigo    2º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA

Com sede na cidade de Aguaí a Corporação musical Cascavel, fundada em 21 de Abril de 2004, se constituiu em uma entidade de relevantes trabalhos prestados na área cultural da região.

             Presidida pelo Mestre de Banda José Benedito Alves Pires, profissional da música com formação pelo Conservatório Musical Prelúdio de Campinas, e inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil como Trombonista sob o nº OMB 43511.

             Tendo como uma de suas principais realizações o projeto “ A Música em minha Vida”, incentivando sempre o conhecimento pelos jovens da Arte da Musica, que proporciona bem estar físico e mental a todos que por ela se interessam. Este projeto tem por objetivo utilizar a música para aprimorar o talento de crianças, adolescentes e adultos, fazendo com que eles trabalhem em conjunto, o que possibilita uma mudança social positiva, resgatando valores tais como: respeito, responsabilidade, auto-estima e capacidade para melhorar as condições de vida, tanto como músico profissional quanto amador.

            Com diversas turmas que ministram ensino a crianças e adolescentes de 8 a 17 anos em determinados períodos, e adultos com idade a partir de 18 anos e sem limite em outros períodos da semana.  A entidade tem efetudo maravilhas na área cultural na cidade de Aguaí, e também com apresentações na região.

           Diante da elevada importância de suas atividades e valorosa contribuição social, solicitamos aos nobres pares o empenho para a aprovação desta matéria.

Sala das Sessões, em 3-2-2010

A) Davi Zaia - PPS
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